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INDICAÇÃO N. º 196/2016 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS JUNTO AO 
DMTU - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
URBANO PARA QUE OBJETIVEM COM A 
CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS EM AMBOS OS 
SENTIDOS DA AVENIDA SÃO CRISTÓVÃO, NO 
TRECHO QUE COMPREENDE A ROTATÓRIA EM 
FRENTE AO MERCADO AMÉRICA ATÉ A ACADEMIA 
POPULAR NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA.  

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, 
Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 05 de setembro de 2016. 

 
 
 

CÍCERO ALVES DOS SANTOS                             JUSCELINO NEVES DE SOUZA 
Vereador                                                                          Vereador 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

       Como é do conhecimento de nossos ilustres Pares, 
represento neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto ao 
DMTU - Departamento Municipal de Trânsito Urbano para que objetivem com a 
construção de lombadas em ambos os sentidos da Avenida São Cristóvão, no trecho 
que compreende a rotatória em frente ao Mercado América até a Academia Popular 
no Bairro Jardim América. 
 
                                          Tal propositura tem por objetivo aumentar a segurança dos 
que ali transitam, pois podemos nos deparar com considerável quantidade de 
moradores que necessitam atravessar a Avenida São Cristóvão tanto para utilizar a 
academia quanto para acessar os demais locais do bairro, realizando a construção 
das lombadas fará com que o trânsito de veículos fique mais lento no local facilitando 
a travessia de pedestres e consequentemente diminuindo o risco de acidente.   
    

 
    Por ser uma propositura de vital importância, espero contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


